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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE
FORMULÁRIO DE MATRICULA - RESIDÊNCIA MÉDICA

Nome: ______________________________________________________________ CRM-ES:______________
Foto 3x4
  

Local da Graduação: ____________________________________________________ Sigla: _______________
Início da Graduação: _______/______/___________ Data da colação de grau: _______/______/___________
Local da Residencia Médica: __________________________________________________ Sigla: ___________
Início da Graduação: _______/______/___________ Data da colação de grau: _______/______/___________
Nome do Curso que solicita a matricula: 
Programa de Residencia Médica em ____________________________________________________________
Duração: _______ Anos - Início: _______/______/________ Previsão de término: _______/______/________
Telefone com whatsapp: (       ) ___________________ E-mail: _______________________________________

      Autorizo e conscientizo a inclusão do meu número de celular no grupo de WhatsApp de médicos residentes, para envio de comunicados e orientações importantes, que serão enviados pela Coreme. Autorizo ainda a disponibilidade do meu número de celular e e-mail para os demais setores do exclusivamente para fins administrativos, acadêmicos e assistenciais relacionados à residência médica considerando a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei 13.709/2018). Fica sob a responsabilidade do médico residente manter os contatos atualizados.

      Avaliei o Regimento Interno da Coreme disponibilizado na página da Coreme ou ainda de forma presencial na Coreme:
A legislação apresentada tem como objetivo regulamentar a organização, o funcionamento e as responsabilidades da Comissão de Residência Médica (COREME/CCS/UFES), bem como disciplinar a estrutura, atribuições e deveres de todos os envolvidos nos Programas de Residência Médica (PRMs) da Universidade Federal do Espírito Santo (UFES).
Síntese por eixo com foco nos residentes:
4. Competências (Caps. VI e VII)
Especifica as funções de cada cargo, desde o coordenador até os representantes dos residentes, e determina as atribuições coletivas da COREME, como planejar, fiscalizar, avaliar e atualizar continuamente os PRMs conforme as diretrizes da CNRM e do SUS.
5. Programas de Residência (Caps. VIII e IX)
Dispõe sobre a admissão dos residentes por processo seletivo público, a estrutura curricular dos programas, carga horária anual, proporção entre atividades práticas e teóricas, exigência de trabalho de conclusão (monografia ou artigo científico) e condições para convênios externos.
6. Direitos e Deveres dos Médicos Residentes (Caps. X e XI)
Regulamenta a dedicação exclusiva, frequência obrigatória, avaliação contínua de desempenho, critérios de aprovação e progressão, além dos direitos legais a bolsa, férias, folgas e licenças previstas em lei (como maternidade, paternidade e saúde).
Em resumo:
A legislação tem como finalidade garantir o bom funcionamento da Residência Médica na UFES, assegurando formação qualificada, ética e regulamentada, gestão democrática da COREME e cumprimento das normas da CNRM, promovendo a integração entre ensino, serviço e necessidades do Sistema Único de Saúde (SUS). Avaliar a totalidade do regimento em: 
https://residenciamedica.ufes.br/sites/residenciamedica.ufes.br/files/field/anexo/regimento_interno_coreme.pdf#overlay-context=regimento-interno

      Avaliei a Regulamentação de Monografia disponibilizada na página da Coreme ou ainda de forma presencial na Coreme:
A legislação tem como finalidade normatizar a elaboração, orientação, apresentação e avaliação da Monografia (ou trabalho científico equivalente) exigida para a conclusão da Residência Médica, garantindo a formação científica, ética e técnica do médico residente.
Em resumo, o regulamento estabelece que:
· A Monografia ou produto científico é requisito obrigatório para obtenção do certificado de conclusão da Residência Médica.
· O residente deve desenvolver e apresentar um trabalho científico original, revisão, relato de caso, protocolo clínico ou manual, sob orientação de um professor ou preceptor autorizado.
· O trabalho pode ser substituído por artigo publicado (como autor principal) ou defesa de Mestrado/Doutorado.
· São definidos prazos, formatos e responsabilidades do residente, do orientador e do supervisor do programa.
· A banca avaliadora é composta pelo orientador e outros dois membros, sendo responsável pela apreciação e aprovação do trabalho.
· O certificado final de Residência só é emitido após a entrega da ata de aprovação e do trabalho final (ou comprovante de publicação).
Em essência:
O regulamento visa assegurar que o médico residente desenvolva competência científica, autonomia acadêmica e responsabilidade ética na produção e divulgação do conhecimento, fortalecendo o caráter formativo e investigativo da Residência Médica.
Avaliar a totalidade da regulamentação em:
https://residenciamedica.ufes.br/sites/residenciamedica.ufes.br/files/field/anexo/regulamentacao_de_monografia_dos_programas_de_residencia_medica.pdf

      Declaro ter lido e compreendido as normativas acima, estando ciente de que o descumprimento das mesmas poderá implicar em sanções previstas em lei e normas institucionais.
      Estou ciente de que a prestação de informações falsas ou omissas poderá acarretar em sanções administrativas, civis e penais.
	
	

	
_____/_____/______
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